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ATA DE REUNIÃO - TRE-DF/PR/COFPE

 

Ao primeiro dia do mês de setembro de 2022, às 14 horas, em Brasília/DF, no Auditório do segundo subsolo
deste TRE-DF, os Juízes da Coordenação de Organização e Fiscalização de Propaganda Eleitoral reuniram-se
com os representantes dos Partidos Políticos, Coligações, Federações, Emissoras de Rádio e de Televisão
para a redistribuição dos tempos de propaganda gratuita no rádio e na televisão aos candidatos ao cargo de
governador durante o Pleito de 2022 e elaboração do correspondente Plano de Mídia, em conformidade com
o artigo 52 da Lei nº 9.504/1997 e com os artigos 53 e 55 da Resolução TSE nº 23.610/2019. Compareceram
os representantes dos Partidos Políticos, das coligações, das Federações e das emissoras de rádio e de
televisão, conforme lista de assinaturas anexa, a qual integra esta ATA. Declarada a abertura dos trabalhos os
MM. Juízes HILMAR CASTELO BRANCO RAPOSO FILHO, ANA CLÁUDIA LOIOLA DE MORAIS
MENDES e VITOR FELTRIM BARBOSA, auxiliados pelos Servidores EMERSOM SANCHES DE
FÁTIMO, BRUNO BARATA BERG e SANDRO TIAGO LIMA, todos da COFPE, MÁRIO MIÚRA, da
SEAPU, e FERNANDO DE CASTRO VELLOSO FILHO, da ASCOM, esclareceram que: 1) A ordem de
apresentação das propagandas fica mantida com a simples exclusão da candidatura desistente; 2) As sobras
apuradas só justificarão novo sorteio caso a nova configuração afete aquele realizado na Reunião do dia
22/08/22; 3) Até as 18h (dezoito horas) do dia 02/09/2022, a COFPE encaminhará mensagem eletrônica via
e-mail aos partidos políticos e emissoras de rádio e televisão, bem como disponibilizará o teor do documento
referente à distribuição do horário eleitoral gratuito em link específico, na página do Tribunal Regional
Eleitoral na internet. A segunda parte dos trabalhos ficou sob responsabilidade do Servidor Mário Miúra,
incumbido da operação do Sistema Horário Eleitoral – HE, disponibilizado pelo Tribunal Superior Eleitoral.
Foi realizada a importação de todas as informações do Sistema CAND e efetuada a sua parametrização em
cumprimento à Decisão exarada no Processo nº 0601122-29.2022.6.07.0000 (PJe), Classe: REGISTRO DE
CANDIDATURA, Relator: Desembargador Eleitoral Souza Prudente, conforme cópia anexa, a qual integra
esta ATA. Em sequência, e, considerando que não houve encaminhamento de acordo prévio entre todos os
partidos, foi utilizado o Sistema HE para apresentação da nova distribuição de tempo. Deixou-se de proceder
ao sorteio manual das sobras dos tempos de inserções relativas ao cargo de governador, eis que as apuradas
após a desistência não afetaram o sorteio anterior, por serem em número de 4 (quatro). Com as sobras
confirmadas no sistema, elaborou-se o plano de mídia. Foram emitidos e impressos os relatórios dos
resultados, em anexo, que passam a integrar esta Ata. Os relatórios foram imediatamente disponibilizados
aos presentes através de impressão de cópia para todos os solicitantes. Terminada a elaboração do plano de
mídia, os membros da COFPE encerraram a reunião e exortaram os candidatos, partidos, federações e
coligações a encaminharem a propaganda eleitoral em conformidade com as regras esculpidas na resolução
para colaborar com os trabalhos das emissoras de rádio e tv e evitar riscos à veiculação das propagandas
eleitorais. Nada mais havendo a tratar foi encerrada a reunião e lavrada a presente Ata, a qual vai assinada
pelos Membros da Coordenação de Organização e Fiscalização da Propaganda Eleitoral.

 

Juiz Hilmar Castelo Branco Raposo Filho
 

Juíza Ana Cláudia Loiola de Morais Mendes
 

Juiz Vitor Feltrim Barbosa
 

Membros da Coordenação de Organização e Fiscalização de Propaganda Eleitoral - COFPE
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Documento assinado eletronicamente por Hilmar Castelo Branco Raposo Filho, Juiz Eleitoral Titular, em
01/09/2022, às 15:34, conforme art. 1º, § 2º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.tre-df.jus.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 1209692 e o código
CRC 80D3C4BB.


